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DESPACHO N.º 29/2026 

Calendarização de candidaturas para o ano letivo 2026/27 

  

Atentos aos diferentes normativos legais e regulamentares que disciplinam as candidaturas para ingresso e 

acesso aos cursos oferecidos pela Universidade de Évora e a promoção da mobilidade outgoing dos 

estudantes, docentes e não docentes, é fixado o calendário para o ano letivo 2026/27, que se apresenta no 

presente despacho.  

Está excecionado deste despacho o Concurso Nacional de Acesso e o concurso para diplomados de cursos 

secundários de vias profissionalizantes e cursos artísticos, regulamentado por legislação própria a publicar 

pelo Ministério da Educação, Ciência e Inovação.  

Os candidatos a Formação Pós-Graduada (2.º e 3.ºs ciclos) poderão candidatar-se, no máximo, a dois cursos, 

separadamente, pagando em cada candidatura a respetiva taxa. 

A(s) fase(s) subsequente(s) estão sujeitas às vagas sobrantes após as matrículas da fase antecedente e 

eventual colocação de suplentes (recolocações), nos casos em que se aplique. Por conseguinte, pode haver 

cursos que não abrem na(s) fase(s) subsequente(s).  

Os candidatos a Formação Pós-Graduada (2.º e 3.º ciclos) e ao Concurso Local de Música que não tenham 

sido colocados num determinado curso por não ter havido vaga nessa fase, poderão transitar a sua 

candidatura para a fase subsequente nesse mesmo curso, habilitando-se a nova seriação (caso entretanto 

tenham surgido novas vagas). A transição da candidatura não estará sujeita a pagamento de taxa ou 

apresentação de novos documentos. 

Os estudantes internacionais não se podem candidatar na 3.ª fase de acesso e ingresso em formação pós-

graduada e na 2.ª fase no curso preparatório, a não ser que já tenham visto ou já residam em Portugal na 

altura da candidatura, sendo necessário anexar o respetivo comprovativo à candidatura.  

As candidaturas que não sejam submetidas com os documentos exigidos nos termos do Regulamento de 

Candidaturas de Acesso e Ingresso na Universidade de Évora, ficarão provisoriamente em estado de “não 

validado”, para que o candidato disponha de 3 dias consecutivos para submeter novamente a candidatura 
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com os documentos em falta. Caso a situação não seja devidamente regularizada, a candidatura será 

invalidada sem direito a reembolso. 

 

A.1. – Candidaturas a Licenciaturas (1.º Ciclo) e Mestrados integrados  
 
A.1.1. INSCRIÇÃO EM PROVAS DE APTIDÃO VOCACIONAL ESPECÍFICA (PAVE) PARA ACESSO E INGRESSO NA 
LICENCIATURA DE MÚSICA  
Os candidatos à licenciatura de Música, obrigatoriamente, devem inscrever-se na PAVE e obter aproveitamento nestas provas para serem 
considerados automaticamente candidatos ao concurso que escolherem no ato da inscrição na PAVE. Os que se inscrevem nas Provas de 
Avaliação Maiores de 23 Anos e no Concurso Especial para Estudantes Internacionais, não precisam de se inscrever na PAVE, sendo a 
inscrição garantida automaticamente.  
  
  

Fase única  
 Início  Fim  

Inscrição em provas (independentemente do concurso a que se candidatam)   7/abr/2026  5/mai/2026  
Realização das provas   25/mai/2026  29/mai/2026  
Resultados das provas  Até 15/jun/2026  

 

A.1.2. INSCRIÇÃO EM PROVAS DE AVALIAÇÃO PARA MAIORES DE 23 ANOS (PROVAS M23) PARA CANDIDATURA AO 
CONCURSO ESPECIAL  
Os candidatos aprovados nas PROVAS M23 serão considerados automaticamente candidatos ao Concurso Especial M23.   
  
  

Fase única  
 Início  Fim  

Inscrição nas provas de avaliação   7/abr/2026    30/abr/2026 
Realização das provas específicas   18/mai2026 28/mai/2026  
Resultados das provas específicas  até 9/jun/2026  
Resultados da análise curricular para aprovados em provas específicas 17/jun/2026 
Realização de Entrevistas para aprovados em provas específicas e na análise curricular 18/jun/2026 a 23/jun/2026  
Resultados Entrevistas  2/jul/2026 
Resultados das provas avaliação  até 3/jul/2026  
 

A.1.3. CONCURSO LOCAL DE ACESSO E INGRESSO NA LICENCIATURA DE MÚSICA  

  
1ª Fase 

Início                            Fim 

2ª Fase 

Início  Fim 

Candidaturas ao Concurso Local        15/jul/2026          22/jul/2026     17/ago/2026  20/ago/2026  

Resultados   Até 30/jul/2026 Até 31/ago/2026 

Matrículas  30/jul/2026                     3/ago/2026 31/ago/2026    2/set/2026 

Resultados após recolocações e/ou redistribuição de 
vagas, se aplicável 

n.a Até 2/out/2026 

Matrículas após recolocações e/ou redistribuição de 
vagas, se aplicável  

n.a 3 dias após notificação de 
recolocação 
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A.1.4. MUDANÇA DE PAR INSTITUIÇÃO/CURSO e CONCURSO ESPECIAL PARA TITULARES DE CET 

  Fase única 

Início                     Fim 

Candidaturas  7/jul/2026    22/jul/2026 

Resultados  Até 7/ago/2026 

Matrículas  17/ago/2026  20/ago/2026 

Resultados após recolocações e/ou redistribuição de vagas, se aplicável  Até 2/out/2026 

Matrículas após recolocações e/ou redistribuição de vagas, se aplicável  3 dias após notificação de recolocação 

  

A.1.5. CONCURSOS ESPECIAIS: Maiores 23 Anos e Titulares de Cursos Superiores 

  
Fase única 

Início            Fim 

Candidaturas  3/jun/2026  3/jul/2026 

Resultados  Até 15/jul/2026 

Matrículas  15/jul/2026  20/jul/2026 

Resultados após recolocações e/ou redistribuição de vagas, se aplicável  Até 2/out/2026 

Matrículas após recolocações e/ou redistribuição de vagas, se aplicável  3 dias após notificação de recolocação 

  

 A.1.6. CONCURSO ESPECIAL PARA ACESSO E INGRESSO DE ESTUDANTES INTERNACIONAIS   

Os candidatos ao concurso especial de estudantes internacionais (EI) são automaticamente inscritos nas provas de qualificação específicas 
para EI, exceto os que comprovem na candidatura a realização de exame nacional para acesso ao ensino superior no país de origem ou exames, 
nacionais ou reconhecidos como tal, das disciplinas terminais do ensino secundário homólogas às provas de ingresso no curso a que se 
candidatam.   

   1.ª fase 2.ª fase 

 Início  Fim Início Fim 

Candidaturas  13/fev/2026 2/mar/2026 26/mai/2026 5/jun/2026 

Realização das provas de qualificação específicas   17/mar/2026    27/mar/2026 22/jun/2026 3/jul/2026 

Resultados provisórios das provas de qualificação específicas 
(aprovações a confirmar na entrevista)  

Até 10/abr/2026 até 14/jul/2026 

Realização de entrevistas para aprovados nas provas de qualificação 
específicas 

20/abr/2026 até 30/abr//2026  15/jul/2026 até 24/jul/2026  

Resultados definitivos das provas de qualificação específicas  Até 11/mai/2026 Até 28/jul/2026 

Apresentação de comprovativo de aprovação em exame nacional 
português (se aplicável)  n.a Até 22/jul/2026 

Resultados da seriação  Até 13/mai/2026 Até 30/jul/2026 

Matrículas  13/mai/2026  15/mai/2026      30/jul/2026  3/ago/2026 

Resultados após recolocações e/ou redistribuição de vagas, se 
aplicável  Até 18/mai/2026 Até 7/ago/2026 

Matrículas após recolocações e/ou redistribuição de vagas, se 
aplicável  

3 dias após notificação de 
recolocação 

3 dias após notificação de 
recolocação 

Realização de teste de diagnóstico de proficiência em língua 
portuguesa  1/set/2026   a   31/out/2026 



  
Despacho n.º 29/2026, 4 fevereiro                                                                                                                                                                                                                            pág. 4/6   
MOD03-PR01/01                                                                                                                                                                                                            Documento assinado digitalmente  
                                                                                                                                                                                                                               

  

  A.1.7. REINGRESSO DE ESTUDANTES DA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAIS  

 1.ª fase 2.ª fase 

   Início  Fim Início  Fim 

Candidaturas  7/jul/2026    22/jul/2026 8/set/2026  30/set/2026 

Resultados  Até 6/ago/2026 Até 18/set/2026 para candidaturas 
submetidas até dia 15/set/2026 

Até 2/out/2026 para candidaturas 
após 15/set/2026  

Matrículas  17/ago/2026  20/ago/2026 Até 6/out/2026 

 

 A2. Candidaturas a Mestrados (2.º Ciclo) e Doutoramentos (3.º Ciclo)  

A.2.1. CONCURSOS PARA INGRESSO DE ESTUDANTES DA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAIS  

Estudantes Internacionais não podem candidatar-se à 3.ª fase de candidaturas, exceto se comprovarem que já tem visto ou que residem em 
Portugal à data da candidatura.  

   1.ª fase 2.ª fase 3.ª fase 

  Início  Fim Início  Fim Início  Fim 

Candidaturas  13/fev/2026            12/mar/2026 30/abr/2026          22/mai/2026 21/jul/2026             11/ago/2026 

Seriação  27/mar/2026            8/abr/2026 9/jun/2026            23/jun/2026 1/set/2026               7/set/2026 

Resultados  Até 14/abr/2026 Até 26/jun/2025 Até 11/set/2026 

Matrículas  14/abr/2026               17/abr/2026 26/jun/2025             30/jun/2026 11/set/2026             15/set/2026 

Resultados após recolocações e/ou 
redistribuição de vagas, se aplicável  24/abr/2026 9/jul/2026 

 

Até 2/out/2026 

Matrículas após recolocações e/ou 
redistribuição de vagas, se aplicável  3 dias após notificação de 

recolocação 
3 dias após notificação de 

recolocação 
3 dias após notificação de 

recolocação 

 

A.2.2. INSCRIÇÃO EM PROVA PARA INGRESSO EM MESTRADOS QUE CONFIRAM HABILITAÇÃO PROFISSIONAL PARA A DOCÊNCIA NA 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E NOS ENSINOS BÁSICOS E SECUNDÁRIO  

Os candidatos a estes mestrados têm de obter aprovação na prova escrita de língua portuguesa e na entrevista.  

   1.ª fase 2.ª fase 3.ª fase 

  Início  Fim Início  Fim Início  Fim 

Inscrição nas provas (no ato de 
candidatura)  13/fev/2026            12/mar/2026 

30/abr/2026          22/mai/2026 
21/jul/2026             11/ago/2026 

Realização da Prova de Língua 
Portuguesa (prova escrita e 
entrevista) 

23/mar/2026 15/jun/2026 7/set/2026 

Realização da Prova de Aptidão 
Específica de Acesso (Mestrado de 
Ensino de Música)  

24, 25 e 26 /mar/2026 15/jun/2026 7/set/2026 
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A.2.3. REINGRESSO DE ESTUDANTES DA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAIS  

  
1.ª fase 2.ª fase 3.ª fase 4.ª fase   

Início  Fim Início  Fim Início  Fim  Início  Fim  

Candidaturas  13/fev/2026           12/mar/2026 30/abr/2026        22/mai/2026 21/jul/2026             11/ago/2026 8/set/2026         30/set/2026 

Seriação  27/mar/2026            8/abr/2026 9/jun/2026          23/jun/2026 1/set/2026               7/set/2026 Nos 3 dias após termo 
pendente de seriação 

Resultados 
(colocação) 

Até 14/abr/2025 Até 26/jun/2025 Até 11/set/2026 
Até 6/out/2026 

Matrículas  14/abr/2026           17/abr/2026 26/jun/2026          30/jun/2026 11/set/2026             15/set/2026 Até 6/out/2026 

 

 B.  Cursos de formação não conferentes de grau   

 Para ingresso em Pós-Graduações e outros cursos de formação (como microcredenciais), os prazos de candidatura, resultados e matrícula 
são definidos no Edital do respetivo curso, divulgado no Portal da UÉ.  

 

C. Curso Preparatório de Acesso ao Ensino Superior   

CONCURSO PARA O CURSO PREPARATÓRIO PARA INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR  

Estudantes Internacionais não podem candidatar-se à 2.ª fase de candidaturas, exceto se já tiverem visto ou já residirem em Portugal à 
data da candidatura.  

  1.ª fase 2.ª fase 

 Início                                Fim Início  Fim 

Candidaturas  14/mai/2026             23/jun/2026 2/set/2026  11/set/2026 

Seriação  2/jul/2026                     8/jul/2026 18/set/2026  23/set/2026 

Resultados  Até 10/jul/2026 Até 25/set/2026 

Matrículas  10/jul/2026                14/jul/2026 25/set/2026  29/set/2026 

  

 D. Mobilidade OUTGOING    

D.1. Candidaturas a mobilidade out internacional e nacional  

MOBILIDADE OUT DE ESTUDANTES, DOCENTES E NÃO DOCENTES:     

 
 

1.ª fase 

Ano Letivo ou 1.º Semestre 

2.ª fase 

2.º Semestre 
 

Início  Fim Início  Fim  

Candidaturas 9/fev/2026  6/mar/2026 4/mai/2026  5/jun/2026 

Seriação  9/mar/2026  31/mar/2026  8/jun/2026  30/jun/2026 

Resultados Até 31/mar/2026 Até 31/ago/2026 
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D.2. Candidaturas a mobilidade internacional ao abrigo de projetos sujeitos a publicitação 
de edital a ser proposto pelo Coordenador do Projeto (International Credit Mobility, projetos 
no âmbito de consórcios, entre outros)  

 As candidaturas decorrem nos prazos estabelecidos nos respetivos Editais, divulgados em    

https://www.uevora.pt/estudar/Mobilidade/Programas-de-Mobilidade    
 

 

 

A Reitora da Universidade de Évora, em 4 de fevereiro de 2026 
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